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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LEONARDO RAFAEL DE FREITAS SANTOS, em 
virtude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao reque-
rimento do credor fiduciário – ITAÚ UNIBANCO S.A., deverá Vossa Senhoria comparecer 
a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 25.328,96, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento 
de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 10158109109, firmado 
em 28 de abril de 2021, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 02 na matrícula 
nº 71.397, tendo por objeto o imóvel situado na RUA DEMÉTRIO IVAHY BADARÓ N° 185, 
APTO B22, BLOCO B, CONDOMÍNIO “EDIFÍCIO RESIDENCE PORTINARI”, CIDADE MO-
RUMBI, NESTA CIDADE, CEP 12403-630. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias 
úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e 
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa do credor/requerente.

Pindamonhangaba, 08 de janeiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de EDUARDO CHERMAN SALGADO DAVID BAPTIS-
TA, em virtude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao 
requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa 
Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da 
importância em mora, correspondente à quantia de R$ 10.828,61, além das despesas de 
intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência 
de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário 
nº 844441432247, firmado em 28 de dezembro de 2016, garantido por alienação fiduciá-
ria registrada sob nº 04 na matrícula nº 60.351, tendo por objeto o imóvel situado na RUA 
JORGE SALUM MIGUEL N° 24, ARARETAMA, NESTA CIDADE, CEP 12.423-440. O prazo 
para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste 
edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa 
da credora/requerente.
Pindamonhangaba, 12 de janeiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

O SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PINDAMONHANGABA, com base no município 
de Pindamonhangaba/SP, informa a todas as empresas integrantes da categoria econômica 
representada, do comércio varejista, que o vencimento da contribuição sindical patronal relativa 
ao exercício de 2026 ocorrerá no dia 31 de janeiro de 2026, de acordo com a tabela progressiva 
por faixa de capital social, nos termos dos artigos 578 e seguintes da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, observada as alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017. Informações sobre 
valores da tabela e guias de recolhimento poderão ser obtidas através do whatsapp 12 3642-4820 
ou 12 3645-6289  ou por e-mail: sincomerciopinda@terra.com.br.
Pindamonhangaba, 07 de janeiro de 2026.

Antonio Cozzi Junior – Presidente

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LUCAS CESAR RIBEIRO VELORIO e CR GESTÃO 
DE CEMITÉRIOS LTDA, ambas representadas por Lucas Cesar Ribeiro, em virtude das mes-
mas não terem sido encontradas nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento do 
credor fiduciário – BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, deverá Vossa Senhoria comparecer 
a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 277.559,08, além das despesas de intimação, publicação 
do presente edital e emolumentos das quais são devedoras em decorrência de atraso no 
pagamento de prestações relativas à cédula de crédito bancário nº 0010405474, emitida em 
05 de dezembro de 2023, garantida por alienação fiduciária registrada sob nº 08 na matrícula 
nº 23.023, tendo por objeto o imóvel situado na RUA BARGIS MATHIAS N° 596, JARDIM YPÊ, 
PINDAMONHANGABA-SP, CEP 12.410-090, respectivamente. O prazo para pagamento da 
dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de 
rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 02 de janeiro de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

Ficam convocadas a participarem (online) as conselheiras titulares e suplentes do
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e demais representantes da sociedade
civil convidados a participarem, na data abaixo, da 1ª Reunião Extraordinária de 2026,
cuja pauta vem a seguir:

Pauta:

 Prorrogação do mandato do CMDM 2024-2026, motivo: a revogação da eleição biênio
2026-2028

Dia: 05/01/2026 (segunda-feira)

HORA: 18:00 hs

Duração : Aprox. 90 min.

 Como participar do Google Meet

 Link da videochamada: https://meet.google.com/rbe-rnhg-xvv

As Conselheiras que não puderem participar, deverão apresentar justificativa POR
ESCRITO, ATRAVÉS DO EMAIL cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br e avisar a suplente
com antecedência para suprir sua ausência na reunião

Eliana Silva Honorato

Presidente do Conselho do Municipal dos Direitos da Mulher

Convocação para 9ª Reunião
Extraordinária do CMDM

Gestão 2024/2026

Ficam convocadas a participarem as conselheiras titulares e suplentes do Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher e demais representantes da sociedade civil convidados
a participarem, na data abaixo, da 2ª Reunião Extraordinária de 2026, cuja pauta vem
a seguir:

Pauta:

 Leitura da ata da reunião anterior;

 Formação da Comissão Eleitoral do CMDM para eleição das Organizações da
Sociedade Civil- biênio 2026-2028;

 Leitura do Edital de Eleição do CMDM - biênio 2026-2028.

DIA: 19/01/2026 (segunda-feira)

HORA: 18:00 hs

LOCAL: BIBLIOTECA MUNICIPAL VER. RÔMULO CAMPOS SALLES

Endereço: R: DR. CAMPOS SALLES 535 CENTRO DE PINDAMONHANGABA

As Conselheiras que não puderem participar, deverão apresentar justificativa POR
ESCRITO, ATRAVÉS DO EMAIL cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br e avisar a suplente
com antecedência para suprir sua ausência na reunião

Eliana Silva Honorato

Presidente do Conselho do Municipal dos Direitos da Mulher

Convocação para 10ª Reunião
Extraordinária do CMDM

Gestão 2024/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 006/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). BENEDITO ANSELMO DA SIL-
VA, responsável pelo imóvel situado à RUA DOS ROUXINOIS, Nº226, Bairro: IPIRANGA, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE230502057000, Quadra D , Lote 50, para que, no prazo de 10 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do 
Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

CONTROLE 25/26 – VEICULO ABANDONADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 264º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ RICARDO COSTA, 
responsável pelo veículo ou parte dele FORD/KA SE 1.0 - HAB - Placa: QOF - 8B78 em estado de 
abandono sito à RUA: DR. FAUSTO VILAS BOAS, próximo ao Nº 44, Bairro: VILA BOURGHESE, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data desta publicação, efetue a RETIRADA DO 
VEÍCULO.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 2.610,60 (Dois mil seiscentos e 
dez Reais e sessenta centavos) sem prejuízo de possível remoção compulsória.

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios

Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imó-
vel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico 
e/ou endereço residencial.

AILTON JOSÉ DA SILVA
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 152/2025 (PMP 28915/2025) 
Para “Aquisição de cimento CPII e CPIII para utilização em diversas obras do município, conforme 
solicitado pela Secretaria de Serviços Públicos, pelo período de 12 meses, prorrogável por igual 
período”, com recebimento das propostas até dia 26/01/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 149/2025 (PMP 28068/2025
Para “Contratação de empresa especializada no fornecimento de caminhão/trio elétrico, devida-
mente equipado com sistema de som, sob demanda, para atender aos diversos eventos, promo-
vidos pelas Secretarias Municipais da Prefeitura de Pindamonhangaba, pelo período de 12 (doze) 
meses, prorrogável por igual período”, com recebimento das propostas até dia 27/01/2026 às 07h59 
e início da sessão às 08h00.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 (PMP 278/2026) 
Para “CHAMAMENTO PÚBLICO, nos termos e condições do Edital, visando selecionar o melhor 
Projeto de pessoa jurídica, com vistas à realizar o evento CARNAVAL 2026 no Parque da Cidade, 
por meio de TERMO DE OCUPAÇÃO CULTURAL, sendo responsável pela organização, produção, 
execução e gestão cultural do evento”, com inscrições abertas de 15/01/2026 até o dia 21/01/2026 
disponíveis no endereço eletrônico da Prefeitura de Pindamonhangaba https://www.pindamonhan-
gaba.sp.gov.br/secretarias/comunicacao-e-eventos e no Portal da Transparência.
	
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***RERRATIFICAÇÃO***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 021/2025 (PMP 28558/2025) 
Foi firmado a rerratificação, em 13/01/2026, a publicação do dia 13/01/2026 do processo cujo objeto 
é “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços que componham uma solução 
de Cidade Inteligente (SCaaS – Smart City as a Service), contemplando serviços de conectividade, 
telecomunicações e comunicação multimídia de imagens entre unidades da Prefeitura de Pindamo-
nhangaba (prédios, logradouros, pontos de imagens de monitoramento, controladores semafóricos, 
pontos wireless), através de uma rede metropolitana de interligação dos prédios públicos através 
de links de rede com tecnologias Metroethernet, Wi-Fi 6 e Wi-Fi 7, satélites e 5G/LTE/4G, com 
tecnologia SD-WAN e NGFW, a ser disponibilizada pela CONTRATADA”, para correção: onde se lê 
na publicação “fica ADIADA para alteração dos anexos do Edital, com recebimento das propostas 
até 07h59 do dia 09/03/2026 com início da sessão pública às 08h00min,” leia-se “fica ADIADA para 
alteração dos anexos do Edital, com recebimento das propostas até 07h59 do dia 23/02/2026 com 
início da sessão pública às 08h00min.”

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 128/2025 (PMP Nº 25062/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “Serviço de remoção com ambulância de suporte simples, suporte 
avançado e UTI, a ser utilizado nos eventos realizados  pelas Secretarias: Municipal de Esportes e 
Lazer e De Comunicações e Eventos da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba”, foi firmada a 
ata de registro de preços: Ata 001/2026, em 05/01/2026, no valor de R$ 652.200,00, vigente por 12 
(doze) meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. Alcides Barbosa Junior 
e pela contratada, empresa LIFE CORP DO BRASIL EMERGENCIAS MEDICAS LTDA, a Sra. 
Francine Mendonça De Paula.

***CONTRATOS***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 234/2025 (PMP Nº 28.245/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “Aquisição de Leitor e Sensor de Glicemia (FreeStyle Libre), desti-
nada ao cumprimento de demanda judicial, em atendimento a paciente Elisa Cristina Cabral - PD 
1003626-62.2025.8.26.0445 , por um período de 12 meses”, foram firmados  os seguintes contra-
tos: Contrato nº 283/2025, em 12/01/2026, no valor de R$  839,98, vigente por 12 (doze) meses, 
assinando pela contratante e como gestor do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela con-
tratada, empresa VALE COMERCIAL LTDA, a Sra. Claudineia Aparecida Costa Fraga; Contrato nº 
284/2025, em 12/01/2026, no valor de R$  8.376,00, vigente por 12 (doze) meses, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela contratada, empresa 
SPECIAL MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, a Sra. Cleide Maria Borges de Oliveira.

Portaria Interna nº 128  da Secretaria Municipal 
de Educação, de 13 de janeiro de 2026.
ESTABELECE NORMAS PARA AS REMA-
TRÍCULAS E MATRÍCULAS DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL (CRECHE E PRÉ – ESCOLA) E 
ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS) 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
DE PINDAMONHANGABA PARA O ANO LE-
TIVO DE 2026.

LUCIANA DE OLIVEIRA FERREIRA, Secretá-
ria Municipal de Educação, no uso das atribui-
ções que lhe foram conferidas pela Lei Ordiná-
ria n.º 6194/2018, e
CONSIDERANDO o Plano Nacional de Edu-
cação - Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho 
de 2014 - e a necessidade de normatizar os 
procedimentos relativos ao acesso às vagas 
disponíveis nos CMEIs, que atenderão as 
crianças de 0 à 3 anos, conforme geolocaliza-
ção e de acordo com vagas disponíveis;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do § 
1º do artigo 5º da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB), instituída pela Lei 
nº 9.394/1996; 
CONSIDERANDO a Portaria Interna nº 127 
da Secretaria Municipal de Educação, de 23 
de dezembro de 2025. Institui a Política de 
Educação Integral em Tempo Integral da Rede 
Municipal de Ensino de Pindamonhangaba e 
dá outras providências.
CONSIDERANDO o Comunicado SDG 
22/2025 do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo que orienta os Municípios e agentes 
públicos correspondentes sobre a adoção de 
práticas que melhorem a gestão de acesso às 
creches, promovendo a transparência, equida-
de e expansão da oferta de vagas, especial-
mente para crianças em situação de vulnerabi-
lidade socioeconômica.
CONSIDERANDO a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018.

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Regulamentar o processo de organi-
zação das rematrículas e matrículas da Edu-
cação Infantil — Creche e Pré-Escola — e 
do Ensino Fundamental (Anos Iniciais), com 
o objetivo de assegurar o acesso dos alunos 
às unidades públicas de ensino e a sua per-
manência no processo de escolarização, em 
observância aos preceitos legais e às normas 
estabelecidas na presente Portaria. 
Art. 2º - Em observância às disposições da Lei 
Federal nº 8.069, de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), e da Lei Federal nº 9.394, 
de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional), deverá ser assegurado, priori-
tariamente, o acesso do estudante à vaga em 
unidade escolar da rede municipal de ensino 
próxima ao seu endereço residencial, observa-
da a disponibilidade de vagas e a organização 
da rede de ensino.
Art. 3º - Fica assegurada a rematrícula para 
o estudante pertencente à Unidade Escolar 
Municipal, como garantia da continuidade de 
atendimento deste em sua Unidade Escolar. 
§ 1º. Entende-se por rematrícula o ato que as-
segura ao aluno a garantia de continuidade de 
estudos no mesmo estabelecimento de ensino, 
considerando a etapa/ano de ensino em que 
ele se encontra
§ 2º. Na impossibilidade de atendimento na 
mesma Unidade Escolar a Secretaria Muni-
cipal de Educação deverá garantir a continui-
dade dos estudos em outra Unidade Escolar 
próxima ao endereço residencial do estudante.
Art.4º - O estudante com deficiência, com 
transtornos globais do desenvolvimento ou 
com altas habilidades/superdotação integra o 
público-alvo da Educação Especial deverá ser 
matriculado em unidade escolar regular.

CAPÍTULO II
DA MATRÍCULA E DA REMATRÍCULA NOS 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL (CMEIs)
Seção I
Do Regime de Atendimento
Art.5º - A inscrição da criança será realizada 
por nível, de acordo com a data de nascimento 
para as etapas de ingresso e transferência. 
Art. 6º - De acordo com a data de nascimento, 
as crianças serão organizadas nos seguintes 
níveis da Educação Infantil - Creche:
I- Berçário: de 4 (quatro) meses a 2 anos in-
completos até 31 de março; 
II - Infantil I: de 2 (dois) anos completos até 31 
de março;
III- Infantil II: de 3 (três) anos completos até 31 
de março.

Seção II
Da Inscrição
Art. 7º -  A inscrição de crianças residentes no 
Município de Pindamonhangaba deverá ser 
realizada pelo pai, mãe ou responsável legal, 
nos termos da legislação civil e do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, quando houver in-
teresse na matrícula da criança na Educação 
Infantil – Creche, destinada a crianças de 0 
(zero) a 3 (três) anos de idade, de forma eletrô-
nica, através do preenchimento da inscrição.
Art .8º -  O link para preenchimento da INSCRI-
ÇÃO será disponibilizado a partir das 8h (oito 
horas) do dia 26 de janeiro de 2026, permane-
cendo ativo, ao longo do exercício, nos meses 
de janeiro, fevereiro, abril, julho e setembro, 
por meio dos portais institucionais www.pin-
damonhangaba.sp.gov.br e www.educapinda.
net.br, conforme os períodos estabelecidos no 
cronograma abaixo:

I – de 26 de janeiro a 27 de fevereiro;
II – de 1º a 30 de abril;
III – de 1º a 31 de julho;
IV – de 1º a 30 de setembro.
§ 1º As inscrições serão automaticamente en-
cerradas ao final de cada um dos períodos cro-
nológicos previstos neste artigo, excetuados 
os casos em que houver disponibilidade de 
vaga em Unidade Escolar sem Lista de Espe-
ra, hipótese em que a inscrição e a matrícula 
dos interessados deverão ser realizadas de 
forma imediata e presencialmente na Secreta-
ria Polo de referência.
§ 2º As inscrições realizadas sob a vigência 
da Portaria nº 100/2025, no período de 23 de 
janeiro de 2025 a 30 de setembro de 2025, te-
rão validade para o ano letivo de 2026, desde 
que haja a complementação da documentação 
exigida por esta Portaria, sendo incluídas na 
Lista de Classificação, respeitada a ordem cro-
nológica da inscrição originalmente efetuada, 
observados os novos critérios estabelecidos.
Art. 9º - O responsável legal deverá optar pela 
inscrição nos CMEIs de funcionamento das 7h 
às 19h ou nos demais CMEIs de funcionamen-
to das 7h30 às 17h, atendendo em jornada 
parcial e/ou integral.
Art. 10 - A inscrição da criança poderá ser efe-
tuada a partir de 30 (trinta) dias de nascimen-
to, mediante apresentação da documentação 
exigida, nos termos desta Portaria, e obede-
cido o limite de idade para ingresso do nível 
de ensino disposto no inciso I, do art. 6º, para 
ingresso.
Art. 11. O responsável pelo cadastro deverá 
zelar pela fidedignidade na coleta de infor-
mações, na correção dos dados necessários 
à inscrição, de modo a evitar duplicidades ou 
registros incompletos.
Art. 12 - Será fornecido, ao final da inscrição, 
um protocolo de confirmação do cadastro, soli-
citando que o responsável aguarde contato da 
Secretaria Polo de referência e/ou consulte o 
portal www.educapinda.net.br, para efetivação 
da matrícula, quando houver vaga disponível.
Art. 13 A veracidade das informações, assim 
como a atualização dos dados prestados se-
rão de inteira responsabilidade dos pais ou 
responsáveis legais, que deverão mantê-los 
constantemente atualizados sob pena de per-
der a inscrição e/ou a vaga.

Seção III
Da Rematrícula 
Art. 14 -  As rematrículas das crianças que per-
manecerão na mesma unidade escolar terão 
prioridade sobre as matrículas por transferên-
cia e de ingresso.
Art.  15 - A rematrícula ocorrerá anualmente 
de forma automática, devendo estar concluída 
antes do início das matrículas por transferência 
e de ingresso.

Seção IV
Da Transferência de Matrícula
Art. 16 - A transferência dos alunos já matri-
culados nos CMEIs somente será efetivada se 
atendido todas as seguintes situações:
I.	 Mudança de endereço residencial 
do aluno, mediante comprovação documental 
do responsável legal;
II.	 Disponibilidade de vaga no CMEI 
mais próximo do novo endereço residencial;
§ 1º - O pai, mãe ou responsável legal, na 
forma da Lei Civil e do Estatuto da Criança e 
do Adolescente do aluno deverá comparecer 
à Secretaria Polo para solicitar a transferên-
cia, realizar a entrega da documentação para 
comprovação e dos demais procedimentos 
necessários.
§ 2º - Caso não haja disponibilidade de vaga 
mais próximo de sua residência, os alunos 
com pedido de transferência por motivo de 
mudança de endereço terão prioridade sobre a 
oferta de vaga das novas matrículas de ingres-
so e sobre os alunos em situação de prioridade 
no termo do art. 22.

Seção IV
Da Oferta de Vagas
Art. 17 - Anualmente, será assegurada a re-
matrícula dos alunos já atendidos nas creches 
da Rede Pública Municipal de Ensino, antece-
dendo à oferta de novas vagas aos candidatos 
regularmente inscritos, observada a ordem de 
classificação prevista no art. 18, ressalvados 
os critérios de transferência e os critérios de 
prioridade estabelecidos no art. 22.
Parágrafo único. oferta de novas vagas ocorre-
rá nos intervalos entre os períodos de inscrição 
previstos nos incisos I a IV do art. 8º.
Art. 18 - Na hipótese de a demanda por vagas 
superar o número de vagas disponíveis, os 
candidatos não atendidos serão organizados 
em Lista de Espera, observada a ordem de 
classificação definida pela data de inscrição, 
respeitada a precedência das rematrículas, 
bem como dos candidatos enquadrados nos 
critérios de prioridade previstos no art. 22.
Art. 19 - O candidato que recusar a vaga 
ofertada pelas CMEIs em razão do regime de 
atendimento disponibilizado — parcial ou inte-
gral — poderá permanecer inscrito na Lista de 
Cadastro de Reserva, aguardando a disponibi-
lização de vaga no regime de atendimento de 
sua preferência
Art. 20 - Na hipótese de recusa expressa da 
vaga por motivo diverso do previsto no art. 19, 
ou quando o responsável legal pela criança 
não for localizado para manifestar-se acerca 
da oferta da vaga, após 03 (três) tentativas 
devidamente registradas pela Secretaria Polo 
competente, o nome da criança será excluído 
da lista de espera, podendo retornar somente 

mediante a realização de nova inscrição.
Art. 21 - Compete exclusivamente à Secreta-
ria Polo gerir e promover, no âmbito interno, 
a Lista de Cadastro de Reserva, observada 
rigorosamente a ordem de classificação, devi-
damente divulgada no portal eletrônico educa-
pinda.net.br.
Parágrafo único - A ocorrência de acesso, 
intervenção ou gerenciamento da Lista de 
Cadastro de Reserva por outro órgão ou por 
empregado público não autorizado caracteriza 
infração administrativa, sujeitando o agente 
público às sanções cabíveis, nos termos da 
legislação vigente.

Seção V
Do Critério de Prioridade de Matrícula
Art. 22 -  A distribuição das vagas disponibili-
zadas nas CMEIs, em regime de atendimento 
integral ou parcial, atenderá, prioritariamente, 
aos seguintes públicos:
I – estudantes transferidos em razão de mu-
dança de endereço residencial, devidamente 
comprovada;
II – estudantes cujo pai, mãe ou responsável 
legal, nos termos da Lei Civil e do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, seja beneficiário de 
Programa de Transferência de Renda, espe-
cialmente o Programa Bolsa Família;
III – estudantes pertencentes a família mono-
parental trabalhadora, desde que a condição 
laboral esteja devidamente comprovada, nos 
termos da legislação vigente;
IV – ordem cronológica da inscrição, observa-
da a inexistência das prioridades previstas nos 
incisos anteriores.
 § 1º -  Considera-se família monoparental a 
entidade familiar formada por um dos geni-
tores, pai ou mãe, ou por responsável legal, 
nos termos da legislação civil e do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, e por seus des-
cendentes, incluído o estudante, conforme 
o disposto no art. 226, § 4º, da Constituição 
Federal.
§2º -A ordem de classificação obedecerá à 
seguinte sequência de prioridades, observa-
da, em todos os casos, a ordem cronológica 
da inscrição:
I – estudantes transferidos em razão de mu-
dança de endereço;
II – candidatos que se enquadrem nos critérios 
de prioridade estabelecidos nos incisos I e/ou 
II do art. 22;
III – demais candidatos que não se enquadrem 
nos incisos anteriores.

Seção VI
Da Chamada e Efetivação da Matrícula
Art. 23 - A chamada para efetivação das ma-
trículas dos CMEIS será realizada respeitando 
rigorosamente a ordem de classificação da 
Lista de Espera.
Art. 24 - A chamada será realizada por meio 
de ligações telefônicas, mensagens via What-
sApp e correio eletrônico (e-mail), por meio da 
Secretaria Polo responsável, conforme os da-
dos informados no ato da inscrição.
Parágrafo único -Sem prejuízo da comunica-
ção direta prevista no artigo anterior, a Secre-
taria Municipal de Educação divulgará a cha-
mada para efetivação das matrículas por meio 
eletrônico, no portal www.educapinda.net.br
Art. 25 - Após a comunicação, o não compa-
recimento do responsável legal ao CMEI, no 
prazo de 4 (quatro) dias úteis, para a entrega 
da documentação exigida, implicará na perda 
automática da vaga, que será imediatamente 
destinada ao próximo classificado, com a ex-
clusão do nome da criança da lista de espera.
Art. 26 - Fica condicionada a efetivação da ma-
trícula a entrega pessoalmente dos seguintes 
documentos em duas cópias (xerox) a Secre-
taria Polo competente:
 I. para período integral ou parcial : 
a) certidão de nascimento da criança (original 
e cópia);
b) CPF do do pai, mãe ou responsável legal; 
c) 1 (uma) foto 3x4 (opcional);
c) comprovante de endereço residencial atuali-
zado referente aos últimos 3 meses; 
d) Carteira de vacinação da criança, em dia;
e)Laudo médico, quando houver indicação 
clínica que justifique atendimento específico;
f) Laudo médico para crianças com intolerân-
cia alimentar discriminando o tipo do alimento 
que esta não deva ingerir. 
II. para os inscritos na condição de prioridade 
descrita nos inciso I do art. 22: 
a) extrato atualizado do Programa Bolsa Famí-
lia, caso a família seja beneficiária.
III. para os inscritos na condição de prioridade 
descrita nos inciso II do art. 22: 
a) holerite e carteira de trabalho do único ge-
nitor ou não havendo este, do responsável 
legal, ou; 
b) registro do Microempresário Individual (MEI) 
com comprovação de renda familiar e carteira 
de trabalho, ou; 
c) declaração de trabalho do empregador, 
comprovando renda e carga horária semanal, 
e carteira de trabalho; 
§ 1º Servirá como comprovante de residência 
os documentos de praxe, ainda que em nome 
de terceiros, desde que haja comprovação da 
locação do imóvel, do grau de parentesco en-
tre o titular do documento e o requerente ou 
o menor.
§ 2º A matrícula não será realizada na falta 
dos documentos citados no inciso I, alíneas 
a, b e c.
§ 3º Para validar a inscrição como família mo-
noparental trabalhadora em período integral, 
os documentos citados no inciso II, alíneas a, b 
e c deverão ser apresentados. 

§ 4º Para validar a inscrição como família bene-
ficiária do Programa Bolsa Família deverá ser 
de renda mensal per capita de até R$ 218,00, e 
a Secretaria de Educação realizará a consulta.
§ 5º Na impossibilidade de apresentarem os 
documentos citados no inciso II, alíneas a, b 
e c, a família monoparental trabalhadora, sem 
vínculo formal, deverão apresentar autodecla-
ração, cujo modelo será disponibilizado pela 
secretaria polo. 
§ 6º A Secretaria de Educação poderá solicitar 
outros documentos complementares para con-
clusão da inscrição. 
Art. 27 - O responsável legal, quando efetivar 
a matrícula da criança, deverá apresentar o 
Termo de Guarda ou de Tutela vigente no ato 
da matrícula. 
Art. 28 - O processo de efetivação das matrí-
culas será realizado e finalizado pela Secretaria 
Polo de referência.
Art. 29 - Cabe aos pais ou responsáveis mante-
rem os dados cadastrais atualizados: endereço 
e telefone, tanto dos alunos matriculados, quan-
to das crianças inseridas na lista de espera

CAPÍTULO III
DA MATRÍCULA E DA REMATRÍCULA DO EN-
SINO PRÉ I, PRÉ II E FUNDAMENTAL (ANOS 
INICIAIS)
Seção I
Do Regime de Atendimento
Art. 31– O responsável deverá procurar a Secre-
taria Polo mais próxima para realizar a matrícula 
na unidade escolar mais próxima de sua residên-
cia que disponha de vaga. A matrícula da crian-
ça será efetuada por nível, conforme a data de 
nascimento, observadas as etapas de ingresso 
e transferência.
Art. 32 - De acordo com a data de nascimento, as 
crianças serão organizadas nos seguintes níveis:
I- Pré I (Fase I) - abril a dezembro de 2021 e ja-
neiro a março de 2022
II - Pré II (Fase II) - abril a dezembro de 2020 e 
janeiro a março de 2021
III - Fundamental (1º ano) - de abril a dezembro 
de 2019 e janeiro a março de 2020 
IV - Fundamental (2º ano) - de abril a dezembro 
de 2018 e janeiro a março de 2019
V - Fundamental (3º ano) - de abril a dezembro 
de 2017 e janeiro a março de 2018
VI -  Fundamental (4º ano) - de abril a dezembro 
de 2016 e janeiro a março de 2017
VII - Fundamental (5º ano) - de abril a dezembro 
de 2015 e janeiro a março de 2016

Seção II
Da Rematrícula 
Art. 33 - As rematrículas das crianças que per-
manecerão na mesma unidade escolar terão 
prioridade sobre as matrículas por transferência 
e de ingresso.
Art. 34 -  A rematrícula ocorrerá anualmente de 
forma automática, devendo estar concluída an-
tes do início das matrículas por transferência e 
de ingresso

Seção III
Da Matrícula por ingresso 
Art. 35 - A inscrição de crianças residentes no 
Município de Pindamonhangaba deverá ser 
realizada pelo pai, mãe ou responsável legal, 
nos termos da legislação civil e do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, através dos portais 
institucionais www.pindamonhangaba.sp.gov.br 
e www.educapinda.net.br. 
Parágrafo único - Será fornecido, ao final da ins-
crição, um protocolo de confirmação do cadastro, 
solicitando que o responsável aguarde contato 
da Secretaria Polo de referência e/ou consulte 
o portal www.educapinda.net.br, para efetivação 
da matrícula.
Art. 36 - A efetivação da matrícula ocorrerá quan-
do da apresentação das documentações descri-
tas no art. 26.

Seção VI
Da Transferência de Matrícula
Art. 37 - A transferência dos alunos já matricula-
dos somente será efetivada se atendido todas as 
seguintes situações:
III. Mudança de endereço residencial do aluno, 
mediante comprovação documental do respon-
sável legal;
IV. Disponibilidade de vaga mais próximo do 
novo endereço residencial;
§ 1º - O pai, mãe ou responsável legal, na forma 
da Lei Civil e do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente do aluno deverá comparecer à Secretaria 
Polo para solicitar a transferência, realizar a en-
trega da documentação para comprovação e dos 
demais procedimentos necessários.
§ 2º - Caso não haja disponibilidade de vaga 
mais próximo de sua residência, os alunos com 
pedido de transferência por motivo de mudança 
de endereço terão prioridade sobre a oferta de 
vaga das novas matrículas de ingresso.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 38 - O Ordem de Classificação para a oferta 
de vagas em Creches permanecerá publica-
da no portal eletrônico da Secretaria Municipal 
de Educação, no endereço educapinda.net.br, 
ficando disponível para consulta e acompanha-
mento pelos interessados.
Art. 39 - Casos omissos serão analisados pela 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 40 - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 13 de janeiro de 2026.

Profª LUCIANA DE OLIVEIRA FERREIRA
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.861, DE 12 DE JANEIRO DE 2026.                                                                                                                                           
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. Alexandre Pereira Costa, Secretário de Comunicação e Eventos, como Ges-
tor das Parcerias firmadas com a Secretaria de Comunicação e Eventos e nomear as comissões, 
a saber: 
I- Comissão de Seleção e Avaliação de Propostas: 
a) José Ricardo Jerônimo Flores - Secretário Adjunto de Comunicação e Eventos 
b) Evandro Domingos da Silva - Chefe de Divisão de Eventos 
c) Suelen Vitória da Costa Junqueira - Assessora 

II- Comissão de Monitoramento e Avaliação das Parcerias firmadas: 
a) José Ricardo Jerônimo Flores Secretário Adjunto de Comunicação e Eventos 
b) Rafael Marcondes Marçon - Diretor de Eventos 
c) Victor Hugo Nunes de Freitas - Chefe de Divisão da Comunicação 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 12 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

Alexandre Pereira Costa 
Secretário de Comunicação e Eventos

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 12 de janeiro de 2026. 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 005/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). NILSON VIEIRA DO NASCIMENTO, 
responsável pelo imóvel situado à RUA DAMIÃO, NºS/NRº, Bairro: TAIPAS, inscrito nesse Município 
sob a sigla NE351207001000, Quadra 42 , Lote 1279, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUA-
RENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 007/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 226º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ALMIR LOPES DA SILVA JUNIOR, 
responsável pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO DOS SANTOS, NºS/NR, Bairro: IPÊ, inscrito 
nesse Município sob a sigla NE240810005000, Quadra S , Lote P-05, para que, no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEICENTOS E SETEN-
TA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela munici-
palidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO  DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 008/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 226º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EDSON NUNES PINTO, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO DOS SANTOS, NºS/NR, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla NE240810005000, Quadra N , Lote 31, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEICENTOS E SETEN-
TA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela munici-
palidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 009/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EDSON APARECIDO TURCI, 
responsável pelo imóvel situado à RUA DINO BUENO, Nº218, Bairro: BOSQUE, inscrito nesse 
Município sob a sigla NE111316037000, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUA-
RENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 010/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). VANDERLEI MALACO BUENO, 
responsável pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO BUENO GARCIA LEME, Bairro: MOMBAÇA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO110104027000, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO

 A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 011/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ LUIZ SAURO, responsável 
pelo imóvel situado à AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, N° 1104, Bairro: ANHAN-
GUERA, inscrito nesse Município sob a sigla SO111207019000, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUA-
RENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 012/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO IDAHY DANTAS DA GAMA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA OCTAVIO OSCAR CAMPELLO SOUZA, NºS/NRº, Bairro: 
CARDOSO, inscrito nesse Município sob a sigla SO210802014000, Quadra A , Lote 14, para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUA-
RENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 013/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE ISMAEL NELSON 
RODRIGUES, responsável pelo imóvel situado à RUA MANOEL ANTONIO DE MORAES, Nº 22, 
Bairro: IPIRANGA, inscrito nesse Município sob a sigla SE230501017000, Quadra E , Lote 22, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-

dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 014/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). LUCIANO GARCIA, responsável 
pelo imóvel situado à RUA LARAZO DE OLIVEIRA, Nº , Bairro: ACACIAS, inscrito nesse Município 
sob a sigla NE150101018000, Quadra 05 , Lote 18, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 015/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA MADALENA DOS SANTOS, 
responsável pelo imóvel situado à RUA APPARECIDA CUNHA DE CAMARGO, Nº , Bairro: CRIS-
PIM, inscrito nesse Município sob a sigla NE111134023000, Quadra C , Lote 23, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 016/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 226º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE RONALDO DI LASCIO, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE CARVALHO, NºS/NR, Bairro: IPÊ, inscrito nesse 
Município sob a sigla NE240806030000, Quadra O , Lote 30, para que, no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEICENTOS E SETEN-
TA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela munici-
palidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO  DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 017/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 226º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE RONALDO DI LASCIO, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE CARVALHO, NºS/NR, Bairro: IPÊ, inscrito nesse 
Município sob a sigla NE240806031000, Quadra 0 , Lote 31, para que, no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEICENTOS E SETEN-
TA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela munici-
palidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 018/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). NILSON EUGÊNIO DA SILVA, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO ALVES DOS SANTOS, Nº S/N°, Bairro: AGUA PRETA, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE120701005000, Quadra 01 , Lote P-05, para que, no prazo 
de 10 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

	
Thiago de Castro Casali

Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 019/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DBTEC INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MATERIAIS ELETRICOS E, responsável pelo imóvel situado à AVENIDA JORGE TIBIRIÇÁ, Nº 
472, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla SO110804004001, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.762,38 (UM MIL, SETECEN-
TOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 020/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DBTEC INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MATERIAIS ELETRICOS E, responsável pelo imóvel situado à AVENIDA JORGE TIBIRIÇÁ, Nº 
504, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município sob a sigla SO110804004002, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.762,38 (UM MIL, SETECEN-
TOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO

 A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 021/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 

da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EDSON APARECIDO TURCI, 
responsável pelo imóvel situado à RUA DINO BUENO, Nº 218, Bairro: BOSQUE, inscrito nesse 
Município sob a sigla NE111316037000, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUA-
RENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 022/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ANDRÉA LARA DE OLIVEIRA, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA HITOFO AWATA, Nº 95 , Bairro: ARARETAMA, inscrito nesse 
Município sob a sigla SO230311029000, Quadra I-03 , Lote 28, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 023/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSE ROBERTO F DE CARVALHO, 
responsável pelo imóvel situado à RUA GREGORIO COSTA, Nº129, Bairro: CENTRO, inscrito nes-
se Município sob a sigla SE110119049000, para que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 024/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ANTONIO MENDES CASTILHO 
FILHO, responsável pelo imóvel situado à RUA GREGORIO COSTA, Nº130, Bairro: CENTRO, ins-
crito nesse Município sob a sigla SE110121009000, para que, no prazo de 10 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

 Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 026/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). FERNANDA MARIA BONDIOLI 
DE OLIVEIRA, responsável pelo imóvel situado à RUA ANGELO PAZ DA SILVA, Nº S/N°, Bairro: 
TAIPAS, inscrito nesse Município sob a sigla NE260102026000, Quadra 28 , Lote P-918, para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 

A LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 27/26 – RECONSTRUÇÃO DO FECHAMENTO DO IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 219º 
parágrafo único da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MANOEL CESAR 
RIBEIRO, responsável pelo imóvel situado à RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, Nº 525, Bairro: CEN-
TRO, inscrito nesse Município sob a sigla SE110104029000, para que, no prazo de 45 dias, a contar 
da data desta publicação, efetue a reconstrução do fechamento do referido imóvel.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.220,04 (MIL DUZENTOS E 
VINTE REAIS E QUATRO CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipa-
lidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios

	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
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LEI Nº 7.058, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DE VAGAS DO 
EMPREGO OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO NO 
QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA 

 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber 
que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Ficam acrescidas, no quadro da Prefeitura Municipal, as vagas para o emprego 
de provimento por concurso de Oficial de Administração, conforme a seguir: 

 

REFERÊNCIA EMPREGOS VAGAS 
ACRESCIDAS 

118 OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO 10 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Pindamonhangaba, 29 de dezembro de 2025. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

 
Eduardo Cursino 
Secretário de Administração 
 
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 29 de dezembro de 2025. 
 
Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 
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